
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO 

 

 
Agentes responsáveis pela cotação: Jackson Fabris, Jorge Paulo de Almeida e Thales Correia 
Gomes 
 
Fontes consultadas: Portal Nacional de Contratações Públicas e Consulta direta ao fornecedor. 
 
Série de preços coletados: Os preços coletados estão discriminados no documento QUADRO 
COMPARATIVO DE PREÇOS. 
 
Método aplicado: Média Aritmética 
 
Justificativa para a metodologia utilizada:  
 
Média/Mediana: O parâmetro utilizado para definir o valor estimado foi a média aritmética, 
visto que não houve grande alteração de preço entre a maioria das cotações.  
 
 
1. Foram priorizados os parâmetros dos incisos I e II do § 1º do art. 23 da Lei n° 
14.133/2021? 
 
 ( x )  sim  (  )não 
 
 
Justificativa: 
Foi adotada os parametros I e IV de forma combinada. 
 
2. A pesquisa de preços foi realizada somente com fornecedores? 
 
(  )  sim  ( x )não 
 
 
3. A quantidade dos itens pesquisados é compatível com a quantidade a ser adquirida?  
 
( X )  sim  (  )não 
 
Justificativa: 
A pesquisa direta junto ao fornecedor foi realizada de acordo com a quantidade estimada precisa. As 
aquisições efetuadas no âmbito do PNCP apresentaram valores contratuais inferiores à estimativa 
inicial para essas transações. No entanto, é importante ressaltar que o critério de avaliação 
predominante para esta contratação é o maior desconto. Portanto, o quantitativo contratado não 
impacta no percentual de desconto oferecido pela licitante, uma vez que não há margem para 
obtenção de proposta mais vantajosa por meio de economia de escala. 
 
4. Os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados foram 
desconsiderados?   
 
(  )  sim  ( X )não 



 

 
Justificativa: 
Não há propostas consideradas inexequiveis ou excessivamente elevados. 
 
5. Houve pesquisa com menos de três preços? 
 
(  )  sim  ( x )não 
 
 
6. Descrição do objeto a ser contratado: Contratação de pessoa jurídica para atuar como 
agente de integrações no Programa de Estágio para atender as demandas da Câmara 
Municipal de Linhares. 
 
7. Memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte:  
 
 
 

COTAÇÃO COM FORNECEDORES COTAÇÃO COM OUTROS ÓRGÃOS PÚBLICOS 
COTAÇÃO 1 COTAÇÃO 2 COTAÇÃO 3 COTAÇÃO 4 COTAÇÃO 5 COTAÇÃO 6 

RAZÃO 
SOCIAL 

INSTITUTO DE 
PROMOCAO 
HUMANA, 
APRENDIZAGEM 
E 
CULTU 

CENTRO DE 
INTEGRACAO 
EMPRESA 
ESCOLA 
ES - CIEE/ES 

FUNDO DE 
SAUDE DE 
DORES DO 
RIO 
PRETO 

FUNDAO 
CAMARA 
MUNICIPAL 

CONSELHO 
REGIONAL DE 
MEDICINA 
VETERINARIA 
ES 

CONSELHO DE 
ARQUITETURA E 
URBANISMO DO 
ES 

Valor total 1.440,00 3.648,00 2.592,00 2.932,80 3.840,00 6.614,40 
Valor Total 
Médio 
Estimado 
R$ 

3.511,20 

 

𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉 𝑡𝑡𝑉𝑉𝑡𝑡𝑉𝑉𝑉𝑉 𝑀𝑀é𝑑𝑑𝑑𝑑𝑉𝑉 =  
𝐶𝐶𝑉𝑉𝑡𝑡𝑉𝑉çã𝑉𝑉 1 + 𝑐𝑐𝑉𝑉𝑡𝑡𝑉𝑉çã𝑉𝑉 2 + 𝑐𝑐𝑉𝑉𝑡𝑡𝑉𝑉çã𝑉𝑉 3 + 𝑐𝑐𝑉𝑉𝑡𝑡𝑉𝑉çã𝑉𝑉 4 + 𝑐𝑐𝑉𝑉𝑡𝑡𝑉𝑉çã𝑉𝑉 5

𝑞𝑞𝑞𝑞𝑉𝑉𝑞𝑞𝑡𝑡𝑑𝑑𝑑𝑑𝑉𝑉𝑑𝑑𝑞𝑞𝑞𝑞 𝑑𝑑𝑞𝑞 𝑐𝑐𝑉𝑉𝑡𝑡𝑉𝑉çõ𝑞𝑞𝑞𝑞
 

 
 

𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉 𝑡𝑡𝑉𝑉𝑡𝑡𝑉𝑉𝑉𝑉 𝑀𝑀é𝑑𝑑𝑑𝑑𝑉𝑉 =  
1.440,00 + 3.648,00 + 2.592,00 + 2.932,80 + 3.840,00 + 6.614,40

6
 

 
𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉 𝑡𝑡𝑉𝑉𝑡𝑡𝑉𝑉𝑉𝑉 𝑀𝑀é𝑑𝑑𝑑𝑑𝑉𝑉 =  𝑅𝑅$ 3.511,20 

 
 
8. Justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta com fornecedores: 
Foram consultados todos os fornecedores que tiveram seus dados encontrados na internet 
após pesquisar o termo “agente de integração no ES”” e “licitação – agente de integração” no 
Buscador (google.com.br). 
Também foi enviado a solicitação de cotação para as empresas que participaram do EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO Nº. 0002/2022 da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEDU, podendo 
ser consultado por meio do link 
“https://sedu.es.gov.br/Media/sedu/pdf%20e%20Arquivos/RESULTADO%20FINAL%20-
%20CREDENCIAMENTO%20AGENTES%20DE%20INTEGRA%C3%87%C3%83O-.pdf” 
 
Linhares, 23 de fevereiro de 2024 
 
 

 
 



 

 
 

____________________________ 
JACKSON FABRIS 

DIRETOR DE SUPRIMENTOS 
CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 

 
 
 
 
 

 
____________________________ 

JORGE PAULO DE ALMEIDA 
TÉCNICO LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________ 
THALES CORREIA GOMES 

TÉCNICO LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 


